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ffi
MINISTÉRIO OA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVTçOS N"',10t2022, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE

ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA

SoLUçÕES SERvIços DE LocAçÂo DE MAQUINAs

E EQUIPAII,TENTOS PANE ESCRITÓRIO EIRELI.

A União, por intermálio da Base Administrativa do Curado, Órgão integrante do MinisteÍio da Defesa, CNPJ

no 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, no 198 Curado, Recifê- PE, CEP: 50.74M37,
neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orçamentária, Finarrceira e Pahmonial
da Base Adminbtrâüva do Curado, o Senhor Coronel CLEANTO ALVES DE FRANÇA, inscritc no CPF N'
806.701.48.4-15, ponador da Carteira de ldentidade no 062358834-0, que teve a tunção de Ordenador de
Despesas de Gestão Orçamentária, Finarceira e Patrimonial da Base Administraüva do Curado delegada
através do Boletim lntemo no 138, de 24 de julho de 2023 por determinaÉo do Senhor Corond
FRANCISCO JOSE DE MOURA. nomeado pela portaria no 608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU

N" 137 dê 22 de j|J/,ho de 2021, inscrito no CPF n'463.100.70163, poítiador da Cartêira dê ldentjdade no

101.035.30+1 e em confoímidade com as atribuições que lhe Íoram delegadas pela citada portaria,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Soluções Serviços de Locação
de Maquinas e Equipamentos para EscÍitóÍio ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 07.759.17410001-81,
sêdiada nâ Av. Cruz Cabuga - 706, parte 02 - Santo Amaro - CEP 50.040-000 em Recife/PE
doravante designada CONTRATAOA, neste ato representada pelo Sro TIAGO GLASNER MAIA
CHAGAS, portador da Carteira de ldentidade nô 5.180.784, expedidã pêla SDS/PE, e CPF n'
034.802.424-05, tendo em vista o que consta no Processo no 64361.0í 212812021-32 e em
observância às disposiçõês dâ Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 1 7 de julho

de 2002, do Decrêto no 9.507, de 21 de setembro dê 2018 e da lnstrução Normativa SEGES/MP n" 5,

de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, decorrente do Pregão n'
0412022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto pronogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência do
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2-1. O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 28 de agosto de 2023 ê encerÍamenlo em 28 dê fêvereiro do 2024, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização íormal da âutoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.2. Esteja Íormalmente demonstrado que a Íorma de prestação dos serviços tem
nâtureza contanuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações
de que os serviços tenham sido prestados regulârmente:

2.í.4. Seja .iuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realizaçâo do serviço;

2.í.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanlajoso
para a Administraçáo

2.1.6. Hqa maniÍestaçâo expÍessa da contratada informando o interesse na prorrogação;

3. cLÁusuLA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor mensal da contralaÇáo é de R$ 1.096,00 (mil e noventa e seis reais), peíazendo o
valor total de R$ 1 3.'152,00 (trêze mil cento e cinquenta e dois reais).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA OUARTA - DOTAçÂO ORÇAMENTÂRIA

4.1 As despesas decorrentês desla contratação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
classificaÉo abaixo:

Gestão/Unidade: 160073

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 171460

Elemento de Despesa: 339000

Pl: I3DAFUNADOM

estão
pata

programadas em dotaÇão
o exercício de 2023, na

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrâo à conta dos rêcursos próprios para atender às / ./
dêspesas da mesma natureza, cuja alocação será fêita no início de cada exercício Íinan ceil6 

1ry26-r/

2.í.1. Os serviços tenham sido prestados regularmenle;

2.í.7. Seja comprovado que o côntratado mantém as condições iniciais de habilitação.



5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

o pÍazo paía pagamento à ooNTRATADA ãã;;iãi
definidos no Termo de Referência.

s condiçoes a ele refeÍentes encontram-se

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.Í. Os preços contratados ficam reajustados pelo índice de Pregos ao Consumidor

Amplo (IPCA / IBGE), passando para R$ 1.í38,39 (um mil cênto e trinta ê oito Íêais e

trinta e nove cêntavos) mênsal, e R$ 6.830,34 (seis mil oitocêntos ê trinta rêais e trinla e

quatro centavos) semestral.

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a presentê contratação

8. CLÁUSULA OITAVA- REGIME DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS E FISCALIZAçAO

8.1. O regime de execuçâo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os matêriais
que serão empregados ê a fiscalização pêla CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de ReÍerência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.í. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Editâ1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES AOMINISTRATIVAS.

10.í. As sançôes relacionadas à execuçâo do contrato sáo aquelas pÍevistas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. GLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

í1.'1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

'l í.1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situaçóes previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art.78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da
mesmâ Lei, sem prejuízo da aplicação das sançóes previstas no Têrmo dê Refêrência, anexo
ao Edital;

íí.1.2. amigâvelmente, nos termos do arl. 79, lnciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

Í1.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATAOA o direito à prévia e ampla defesa,6

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO



Í1.3.A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci

administÍativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

lí.4. O termo de rescisão, sempre que possível, s€rá pÍecedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos;

'lí.4.3. lndenizaçÕes e multas.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAçÓES

12.í. E vedado à CONTRATADA:

í2.í.1. Caucionar ou utilizar esle Termo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;

12.1.2. lntêrromper a exêcuçáo dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte

dâ CONTRATANTE, salvo nos casos pÍevistos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçÔES

í3.1. Eventuais alterações contratuais regêr-sê-ão pela discidina do art. 65 da Lei no 8.6ô6, dê
1993.

í3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

í4.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sêgundo as disposições
contidas na Lei n'8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas Íederais
aplicáveis e, subsidiariamentê, normas e princípios geraas dos contratos.

í 5. c LÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - pUBLtCAçÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário OÍcial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, dê 1993.

16. CúUSULA DÉCttUA SEXU - rOnO

í6.1. O Foío pârâ soluciona[ os litígios que deconerem da execução destê Termo de ContÍato
sêrá o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiçâ Federal.

Para fiÍmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teoÍ, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentetn
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ffi
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDtrSTE
BÀSE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AUTORTZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATO

Autorizo a prorrogação do contrato 1012022, para contratação de prestação de serviço de
Prestação de serviços de Outsourcing de impressão e monocromática) do 7^ Cia Com para o
período de 06 meses, em conformidade com o contrato.

de de 2023.

CLEAN A-Cel
Respondendo pela funç spesas da B Adm Curado

Represen DEN'I'EIe

ALVES
deO

Recife-PEt



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

"Bâse l\Íestre-dc-Campo Antônio Curado VidÀ1"

JUSTI FICATI!A PARA CONTIN Li I I),,\DE DE CON]'RATAÇAO

A prorrogação atenderá às necessidades da 7' Cia Com, quanto aos serviços continuados de

Prestação de serviços de Outsourcing de impressão sob a lorma de execução indireta, no regime de

empreitada por preço estimado, permitindo assim durante o período da vigência do contrato, o apoio

necessário a BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, contribuindo desta forma pâra o pleno

desempenho de suas atividades da 7' Cia Com.

JustiÍica-se a pronogação do contrato por mais 06 meses, pois está de acordo com o preço de

mercado e é inviável o custo de uma nova licitação tomando a opção mais vantajosa para a continuidade

da contratação.

Recife - PEf gosto de 2023.

Respondendo pe
ÇA - Cel

e Despesas da B Adm Curado
da CEDENTE

C O ALVE
função de

resentante
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lnicio .i Calculàdora do cidadão -i Correção de vôlores

Calculadora do cidadão

Resultado da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos dà correÉo pelo IPCA (IBGE)

Acesso público
O2/OAl2o23 - t0:43

tcÂLFw03o2l

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal R$

Dados calculados

Índice de cqrreção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

o8/2022
06/2023

1.096,00 ( REAL )

1,03867800
3,867800 0/o

1.138,39 ( REAL )

+o cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando êqui.

1§ 6o ..gowr

é

"M



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO
Prrbucado enr: lilc8l2o23 I EdiÇáo :53 I Secao 3 r.ç"" :3

órgÀo: Ministêrio da Defesa/Comando do Exêrcito/Comândo Milítardo Nordêstê./7à Rêgião Mititâr/Bàse Administrâtivâ do

Curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1,/2023 . UASG 160225

Número do Contralo. 70 / 2022.

No Processo: 64367.0121?8 /2027-32.

Pregão. N" 4/2022. Contratante: BASE ADIVINISÍRATIVA DO CURADO. Contratado:

O7,759,174/OOA7-81 - SOLUCOES SERVICOS DE LOCACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO LTDA. Objeto: O presente termo tem por objeto prorrogar por OO (seis) meses o prazo de
Vigenciâ do contrato no 7O/2O?2 da 7u cia com.. Vigência: 2A/O8/2O23 a 2A/O2/2O24. Vator TotâL

Atuatizado do Contrato: RS 13.608.OO. Data de Assinalura: 07/O8/2023.

(coMPRASNET 4.O - 07 /O8/2023t.

Eslc.ontcu.lo lrão 5úbstituio puotrcá.lo rra vi:.Ísào c!].!rhcâdil.

tu


